
Prefeitura Municipaíde Pirigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46151 718/0001-80

OFICIO N° 1362/2017 em 15 de dezembro de 2017

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

23 T/l 7

Senhor Presidente,

Considerando que a Lei n° 3.159, de 19 de setembro de
1.994, autorizou o Executivo Municipal a doar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15®
Região de área para fins de construção de sede própria da Junta de Conciliação e
Julgamento de Birigui;

considerando que até a presente data não houve qualquer
projeto protocolado junto ao mimicípio, para a que fosse construída a sede da Vara do
Trabalho no município de Birigui;

considerando que diante dos fatos, esta Municipalidade
tem interesse na reintegração do referido imóvel;

considerando ainda, a anuência do Desembargador
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15® Região na devolução do imóvel
matriculado sob n° 5.243 no Cartório de Registro de Imóveis de Birigui, através do
OFÍCIO 0159/2017-GP/DG, conforme cópia anexa,

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal o PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO EM SEU

INTEIRO TEOR DA LEI N" 3.159, DE 19 DE SETEMBRO DE 1994, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação o

presente projeto de lei, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos e

nossa elevada estima e mui distinto apreço.

Atenciosamente,

CRISTIANO SÁLMEIRÃO
Prefeito Municipal

■ CC n O
to. ̂  ̂

A Sua Excelência, o Senhor

VALDEMIR FREDERICO

Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI



Trefeitura Municipaíde 'Birigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ46 151 718/0001-80

PROJETO DE LEI 7/17

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO EM SEU INTEIRO
TEOR DA LEI N° 3.159, DE 19 DE SETEMBRO DE 1994, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica revogada, em seu inteiro teor a LEI N°
3.159, DE 19 DE SETEMBRO DE 1994, que "Dispõe sobre doação ao Tribunal
Regional do Trabalho da 15" Região, de área de terreno de propriedade do município,
para fins de construção de sede própria da Junta de Conciliação e Julgamento de
Birigui".

ART. 2°. O imóvel matriculado sob n° 5.243 no Cartório

do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Birigui, passa a ser reintegrado e
incorporado ao patrimônio público municipal.

ART. 3®. Esta Lei entrará..-^ vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. /

CRISTIANÍ) SALMEIRÂO
Prefeito Municipal



Matrfcula

5.243

LiVRO N.o 2

Cartório do Registro de Imóveis e Anexos
BIRIGOl — SP ^y/

Al-eira Candlda do Olaócimnio
OFTCIAC. ISTERWA ^

Em 09 de Oatubro de 19 79
REGtSTRO GERAL

imóvel BENTO m CROZ.- . :

ijjji terreno seai "benfeitorias, si-tuacío no lado esiiaordo da rua Ben
to da Cruz, esrioina cora o lado direito da Avenida João Csrnack, n?3
tg cidade e coiasrca. ds Pirigiii, esèa do de 3&o Paulo, niedindo -
vinte (20) aetroo de frente, igual modida nofi fujidos, e trinta —
(30,00) metros de ambos os lados da frente nos fundos, âividirxdo-
e confrontando pela, frente, ooffi a citada via jjahlica, de um lado-
0ü2i a referida Avenida Joa.o Cernaclc, ã ds outro lado e fundos —-
coa Prancieco Silva, sncerrando ansim a area de 600,00 metros qua
arados; PSOISTPO AH-IEBXOR:- 30.640' Local. PSOgRlEIARIOS:- OEIíTBO-
BE OBBAS SOCIAIS BE BIPIGüI^COSBI, sociedade civil e rsligáoso-
coa aade neste cidade è A-v.IP^y^o de Toledo ní 245 com C^UCIáP nfi -
44.431.708/0001-72, devilambr.^ representada;

i{tóí^3QSj.e Autorizado

1,1/5.243 ' Birigui, 09 de Outubro da 1.979»
ABCOI^SÍITE:- fPEFEITÜBA líURICIPAL BS BIlIGüI, localisiada ne3tta_-
nidsàa à Praça Jamoa Síellor s/n® portadora do CGCMP n^ 4.151.718/
OOOI-89, devidamente reprosentada; TUAKSAilTEI'T1'E:- CEHT50 BE OBRAS
SOCIAIS DS EIBIGUI - OOSBI, acima qusú.ificadaj KiHIAA XO TITJLO: —
Oncritura ds Permuta, lavrada pelo 1? Oficio looal erA 25/09/79 —
lv2 107 fie. 94vÊ no valor i^ê~^ríí 100.000,00; CCIfBIv5S3: — uac.cona
tã. i j nMfw.

\ / 0. EST.. .

1^^2/5,243 giriguiT 11 dô júiíio dô
AEQÜIRENTE: T TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a_^GIÃÓ,
forroidade corti a Lei na 7.520 de 1V07/1.986, devidaiiiente pi^li^

cada no Dxario oficial, CGCMF "2 00.509.968/0016-24, devidan^nte
representada; TRAWSMtTSHTE:- PREFEITURA MUNICIPAL :BIRIGÜI, D®
acima aualificiSãT^FORMA DO TITaLO;- Escritura de Doaçao, lavra
da- pelo is oficio local em 27/Ut/yc Ivs 193 fis. 37^ no valor de
rS 36.000,GOr CONDICÕESi- Cadastrado na PMB ns 4,02.001.6.4. Quo
a presente escritura e teita de conformidade com a Lei Munlcipai
Lei ns 3.159 de 19/09/1.994. Dispõe sobre doaçao ao TRIBUNAL RE=
GIONAL DO TRABALHO DA 15a REGiSÒ de area de
de do Município, para fins de construção de sede jun
ta de conciliação e julgamento de Biri^ui. EU ''
(Silvio Antonio Bagio) , Escrevente Autorizado, datí

EUzabete Josina Vicentin Vale Gaetti - oficiala
Rua João Galo, 42 - Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax; (18) 3644-1530



Matricula

5.243

Cartório do Registro de imóveis e Anexos
BIRIGÜI — SP

Aliira Cândido do Olaéclmtnh
OPICIM, INTHIIHA

LIVRO N.O 2

da julho de 19 95

REGISTRO GERAL

RUár, BENTO DA XRU2

averbaçao para constar que, uma vez que houve dificuldades na fixação dos

P®'® datilografia constante do anverso, cujacausando saliências e/ou furos que prejudicara a sua fixação, fica o
espaço ̂  «W passando os atos seguintes a serem impressos nas folhas que se

Escrevente Autorizado, digitei e

5Sque?;^^F^^ Autorizado,

OFICIAL DE RE

DE IMÓVEIS DE

Olietaia • Ebisb^w duna vi

•■BIRlGUI

OIIAl.OnPSÍ.DIIlTRiAnín. RASIIRAOII EMRNDA.'WVAl.m&ESTE IDOCUMÉNTO'



Matncula OFICIAL DE REGISTRO Dl
BiRteui • SP 7

IVEIS

o^Mí-na

22 da

LIVRO N» 2

Setembro

REGISTRO GERAL

da 20 09

RUA BENTO DA CRUZ - BIRIOÜI-SP.

Av. 3/5.243 Birigui, 22 de Setembro de 2.009.
RETIFICAÇÃO
Pelo Mandado de Averbação, microfilmado sob n® 131.339, expedido pela 1' Vara Cível Local,
extraído dos autos da de Retificação de Área, feito n® 077.01.2008.016939-9, devidamente
assinado pelo Juiz de Direito Roberto Soares Leite, datado de 13/07/2009, fica constando que
após a RETIFICAÇÃO o imóvel objeto desta Matricula passa a ter a seguinte descrição:- Um
terreno urbano, situado com frente para o lado impar da Rua Bento da Cruz, esquina com o lado
impar da Avenida João Cemach, no Bairro Nossa Senhora de F^ima, anexo a esta Cidade,
Distrito, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes divisas,
medidas e confrontações: Inicia-se num ponto localizado do lado impar da Rua Bento da Cruz,
com divisa do imóvel de n® 1.027 da Rua Bento da Cruz, de propriedade de Takashi Acano; dai
segue em linha reta margeando o lado impar da Rua Bento da Cruz na distância de 22,57 metros;
daí deflete à direita e segue em liiiha curva, margeando a esquina citada acima na distância de
3,69 metros, com AC® de 105®39'43". raio de 2,00 metros e tangente de 2,64 metros, daí segue
em linha reta, margeando o lado impar da Avenida João Cemach tia distância de 28,00 metros;
daí deflete à direita, formando um ângulo interno de 106°44'29" e segue em linha reta,
confrontando com o imóvel de n° 1.060, da Rua Siqueira Campos, de propriedade da Igreja
Congregação Cristã no Brasil, na distância de 19,74 metros; daí deflete à direita, com ângulo
interno de 83®34'23" c segue em linha reta, confrontando com o imóvel de n® 1.027 da Rua Bento
da Cruz, de propriefede de Takashi; Acano, na distância de 30,00 metros, até encontrar o ponto de
partida, fechando/& um ̂gulo jptemo de 95°20'5l", perfazendo uma área de 664,50 metros
quadrados e fm^Jáu ' (Silvio Antonio Bagio), Escrevente Autorizado, digitei e
conferi. (Paulo Roberto Camargo Fávcro), Escrevente Autorizado,
qualifiquei C/^bscrevi. ̂

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
DE BIRIGUI

ELIZABETE JOSINA VICENTIN VALE GAETTI
Ofictala

Certifica que a presente certidão é reprodução
autêntica da fictia a que se refere, extraída nos
termos do art. 19, § 1° da Lei 6.015/73, e
eventuais alienações e ônus reais existentes sobre
o imóvel objeto da mesma acham-se nela referidos.
Nada mais. Dá fé.

BIRIGUI-SP, 14/12/2017 às 15:51:20

naldo-Adriano-Pteváne

rrevents Autortaabo

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
DE BIRIGUI

ELIZABETE JOSiNA VICENTIN VALE GAETTI
Oficiala

VÁLIDA SOMEtTfE COM O SELO OE SEGURANÇA

EMOLUMENTOS : R$ 29,93

SINOREG : R$ 0,00
O ESTADO ; R$ 0,00
OIPESP : RS 0.00
RIB. JLiST./ \ R$ 0.00
IN. PtlBL/ i^RS 0,00
SS / : RS 1,20
OTAL / 31,13

nóvÉis

Elizabete Josina Meentin Vale Gaetti - oficiala
Rua João Galo, 42 - Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530





PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15® REGIÃO
Gabinete da Presidência

OFÍCIO 0159/2017-GP/DG

Campinas, 2"7,de novembro de 2017

Protocolo N®7081/2017-DG

A Sua Excelência o Senhor

CRISTIANO SALMEIRÃO - PREFEITO MUNICIPAL DE BIRIGUI

PRAÇA JAMES MELLOR, S/N,' CENTRO, BIRIGUI-SP ' ^

Assunto: Devolução de'terreno - Lei n® 3.159/1994.

Senhor Prefeito, ' , •

Este Tribunal recebeu em doação dessa Prefeitura o
terreno"situado no lado esquerdo da Rua Bento da Cruz, esquina
com o lado direito da Avenida João Cernanack dessa cidade,

conforme Lei n° 3.159, de 19 de setembro de 1994.

Recentemente, a Excelentíssima Senhora Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Birigui, Elen .Zoraide Modolo Juca-, informou
a  esta Administração que essa Municipalidade . pleiteou à
magistrada a devolução do imóvel', com a intenção, de doá-lo à
Ordem dos Advogados doBrasil, para a construção da sede da

. Subseção da entidade nessa cidade,.

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, portanto, a
anuência deste Tribunal quanto;ao pedido de devolução do terreno
anteriormente mencionado. •

Ao ensejo, renovo votos de elevada estima e- distinta
çonsideração. '

•  Átenciosamenté,

Fernando da Silva Borges-

■  " Qesernbargador Presidente do Tribunal
Firmado por assína^ra digital conforme-Leí 11.419/2006 - AssineJus .ID: 043066.0915.143879

^ Sacrstaria a

mm
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15« REGIÃO
Diretoría-Geral

■
 Rua Barão de Jaguara, 901 - 4" andar

eampinas/SP-13015'927,
Tei: (19) 3236-2100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

GoUneto do PraMto

BSTADO DE SXO PAULO

CaC(MF) 4»1«TI«/000T-«0

iÍí_ge^34Í||i^Bi=il=iBS=iiIiS|BQ=Di=làâ2á
dispOe sobre doaçAo ao tribunal regional

DO TRABALHO DA 153 REGlAO DE AREA DE TERRENO -
DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, PARA FINS DE CONS
TRÜÇAO DE SEDE PRÓPRIA DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO DE BIRIGUI.

Eu, FLORIVAL CERVELATI, Prefeito Municipal
de Birigüi, do Estado de São Paulo, usando das atribuições -
que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta
e eu promulgo a seguinte Leis

ART. IQ — Fica o Poder Executivo de Biri
güi autorizado a doar ao Tribunal Regional do Trabalho da -
159 Região, para fins da construção de sede própria da Junta
ue Conciliação e Julgamento de Birigüi, área de terreno de -
propriedade do Município, avaliada em R$ 36.000,00 {trinta e
seis mil reais), com 600,00 m^ (seiscentos metros quadrados),
situada no lado esquerdo da Rua Bento da Cruz, esquina com o
lado direito da Avenida João Cernach, desta cidade, conforme
levantamento planimétrico anexo que, rubricado pelo Presiden
te da Gamara e pelo Prefeito, passa a fazer parte integrante
desta Lei.

ART. 20 — A escritura de doação deverá -
conter, sob pena de nulidade, condição de cláusula resoluti-
va de propriedade, que operará de pleno direito, uma vez ve
rificada a hipótese de vir o imóvel a ser utilizado em qual
quer finalidade, que não a desta Lei, retornando a proprieda
da do imóvel ao Município de Birigüi, com todas as suas ben
feitorias.

^T. 30 — Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrárioT

Prefeitura Municipal de Birigüi, aos deze

nove de setembro de mil novecentos e noventa e quatro.

FLORIVAL CERVELATI

Prefeito Municipal

?.T. ,2LyffnwTr.
ííos JuríaS

Publicada no Departamento de Expediente e
Comunicações Administrativas da Prefeitura Municipal de



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGÜI
BSTADO DB 9A0 CAULO

cociuri 4»in 7ia/mi-«a

GoMoete do Piefeito

Birigüi, aos dezenove de setembro de mil novecentos e noven

ta e quatro, por a::ixação no local de costum^

" • • — - ——

Diretora do Departamento de Expediente
e Comunicações Administrativas


